
 

AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO 65/2023 DO MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA 

 

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ n° 45.329.312/0001-81, sediada na Avenida 

Setecentos, s/n Sala 04 Galpão 17 - Módulos 13 e 14, Terminal 

Intermodal da Serra, CEP 29161-414, Serra (ES), por seu sócio 

administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 

Vossa Senhoria, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme 

abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

A requerente participou da licitação Pregão Eletrônico nº 65/2023 que tinha por 

objeto Registro de Preços visando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 

fornecimento de condicionadores de ar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme especificações contidas no instrumento convocatório. Ocorre que durante a sessão 

pública ocorreram ilegalidades que motivaram a necessidade de apresentação do presente 

recurso administrativo, conforme argumentos de fatos e direito abaixo relacionados.     

2. DOS MOTIVOS PARA RECLASSIFICAR A RECORRENTE BT COMÉRCIO INTELIGENTE 

LTDA   

2.1. DOS MOTIVOS PARA ANULAÇÃO DA INABILITAÇÃO E CONSEQUENTE 

RECLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE 

Houve equívoco na inabilitação da recorrente, para demonstrar isto, primeiramente 

cabe explicitar as exigências do edital supostamente infringidas:  

Empresa: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA - 45329312000181, 

INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: A 

empresa BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA, CNPJ 45.329.312/0001-81, 

descumpriu o item 9.9.2.1 e 9.9.2.2, do edital, no qual esta comissão solicitou o 

envio da relação dos compromissos assumidos que importem diminuição da 

capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada em 

função do patrimônio líquido atualizado a sua capacidade de rotação.  

Note-se que diferente do entendimento do pregoeiro, houve real cumprimento dos 

requisitos de habilitação, visto que a qualificação econômico-financeira, já é comprovada através 

do registro SICAF. 



 

 

Imperioso ressaltar que o SICAF é o Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores, um sistema eletrônico por meio do qual os fornecedores dos órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal direta, indireta, autárquica e fundacional são registrados em 

cadastro gratuito. Ele é utilizado como ferramenta para que os licitantes deixem de apresentar os 

documentos de habilitação que já constem do cadastro (artigo 4º, inciso XIV, da Lei nº 

10.520/2002) quando forem licitar na modalidade pregão. 

Inclusive esse órgão federal, já realiza o trabalho que a exímia comissão licitatória 

desejaria fazê-la, veja:  
14 - Como será comprovada a Qualificação Econômico-Financeira no Sicaf? 

Publicado em 21/08/2020 19h03 

Resposta 

A comprovação da Qualificação Econômico-Financeira depende da 

apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, elaborados e registrados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 



 

balanços provisórios, bem como será exigida a apresentação da certidão 

negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, nos 

termos dos incisos I e II do art.31 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

Disponível em: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-

informacao/perguntas-frequentes/sicaf-normativo/cadastramento-nivel-vi-2013-

qualificacao-economico-financeira/14-como-sera-comprovada  

 

Além disso, a Administração no uso das suas prerrogativas, deveria usar de suas 

atribuições e realizar as diligências necessárias para manter apta no certame a proposta mais 

vantajosa e econômica para a Administração Pública. 

Até porque os contratos firmados com a Administração possuem fácil visualização 

através do Portal da Transparência do CEIS, a seguir, demonstrado: 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/sicaf-normativo/cadastramento-nivel-vi-2013-qualificacao-economico-financeira/14-como-sera-comprovada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/sicaf-normativo/cadastramento-nivel-vi-2013-qualificacao-economico-financeira/14-como-sera-comprovada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/sicaf-normativo/cadastramento-nivel-vi-2013-qualificacao-economico-financeira/14-como-sera-comprovada


 

Disponível em: https://portaldatransparencia.gov.br/busca/pessoa-juridica/45329312000181-bt-comercio-inteligente-

ltda?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalham

ento%2Corgao%2CunidadeGestora%2CnumeroLicitacao%2CdataAbertura&id=569220820  

Não há nada de ilegal ao proceder com a diligência da documentação apresentada, 

não havendo que se falar em quebra de isonomia entre os licitantes, pois é mera correção 

documental a fim de comprovar condição preexistente, isto é, a empresa não está passando por 

processo de falência ou recuperação judicial. Situação diversa seria se, a empresa, não 

cumprindo este requisito, deixasse de apresentar a documentação, pois, de fato, descumpriria 

as exigências habilitatórias.  

O art. 47 do Decreto nº 10.024/20191 permite, tanto na fase de julgamento das 

propostas, quanto na habilitação, o pregoeiro sanar erros ou falhas que não alterem a substâncias 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes. O art. 17, inciso VI2, do mesmo normativo, enfatiza 

existir um dever para o pregoeiro nesse sentido.   

Recentemente, o próprio Tribunal de Contas da União decidiu que o pregoeiro deve 

conceder prazo para saneamento, em respeito ao princípio do formalismo moderado e da 

razoabilidade, quando houver a falta de documento relativo à fase de habilitação, sobre fato 

 

1 Art. 47.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o 

disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

 
2 Art. 17.  Caberá ao pregoeiro, em especial: 

[...] 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 

jurídica; 

 

https://portaldatransparencia.gov.br/busca/pessoa-juridica/45329312000181-bt-comercio-inteligente-ltda?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Corgao%2CunidadeGestora%2CnumeroLicitacao%2CdataAbertura&id=569220820
https://portaldatransparencia.gov.br/busca/pessoa-juridica/45329312000181-bt-comercio-inteligente-ltda?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Corgao%2CunidadeGestora%2CnumeroLicitacao%2CdataAbertura&id=569220820
https://portaldatransparencia.gov.br/busca/pessoa-juridica/45329312000181-bt-comercio-inteligente-ltda?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Corgao%2CunidadeGestora%2CnumeroLicitacao%2CdataAbertura&id=569220820


 

preexistente3, como é o caso da Representante, pois não está em recuperação judicial, nem 

passando por processo de falência. 

Não diferente, veja decisão que coaduna com o entendimento da obrigatoriedade de 

o pregoeiro propiciar o saneamento do equívoco: 

“a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da 

Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcança documento 

ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual 

deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. (TCU, Acórdão nº 

2.673/2021, do Plenário, Rel. Min. Jorge Oliveira, j. em 10.11.2021.) 

Conclui-se, assim, que além do fato da habilitação já ser comprovada quando 

demonstrado que a empresa possui registro hábil no SICAF, a Administração deveria proceder 

através de diligências tendo em vista que se trata de um documento de natureza pré-existente, 

(as condições já estão presentes antes da abertura do certame). 

Portanto, diante de tudo quanto exposto, requer-se a reclassificação da recorrente, 

em primazia aos princípios norteadores do processo licitatório, com ênfase na legalidade, 

economicidade e principalmente o formalismo moderado. 

2.2. DA OBRIGATORIEDADE DE POSSIBILITAR A COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

FALTANTE ATRAVÉS DE SANEAMENTO 

O Tribunal de Contas da União em recente decisão4 entendeu que “a vedação à 

inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 

14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 

demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro.”.  

Justificando que, “Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar 

condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 

isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem 

que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou 

 

3 "Na falta de documento relativo à fase de habilitação em pregão que consista em mera declaração do licitante sobre 

fato preexistente ou em simples compromisso por ele firmado, deve o pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o 

saneamento da falha, em respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ao art. 2º, 

caput, da Lei 9.784/1999." (Acórdão 988/2022 Plenário, TCU) 

4 https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-

completo/*/NUMACORDAO:1211%20ANOACORDAO:2021%20COLEGIADO:%22Plen%C3%A1rio%22/

DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO:1211%20ANOACORDAO:2021%20COLEGIADO:%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO:1211%20ANOACORDAO:2021%20COLEGIADO:%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO:1211%20ANOACORDAO:2021%20COLEGIADO:%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20


 

proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo 

(meio) sobre o resultado almejado (fim). 

Na mesma decisão, afirma que “O pregoeiro, durante as fases de julgamento das 

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea h; 17, inciso 

VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista 

no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 

juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o 

qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.”. 

A decisão ainda delimita a abrangência desta possibilidade: 

esta, ainda, identificar a abrangência do procedimento de saneamento de "erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica" previsto no art. 47 do Decreto 10.024/2019. 

O art. 26, §9º, do mesmo normativo estabelece que "os documentos 

complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo 

de que trata o § 2º do art. 38". 

Já o art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, aplicado subsidiariamente ao Pregão, 

dispõe que "é facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta". 

O art. 2º, §2º, do Decreto 10.024/2019, por sua vez, reproduziu o mesmo texto 

do art. 4º, parágrafo único, do Decreto 3.555/2000: "as normas disciplinadoras 

da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação". 

Como visto, a interpretação literal do termo "[documentos] já apresentados" do 

art. 26, §9º, do Decreto 10.024/2019 e da vedação à inclusão de documento 

"que deveria constar originariamente da proposta", prevista no art. 43, §3º, da 

Lei 8.666/1993 pode levar à prática de atos dissociados do interesse público, 

em que o procedimento licitatório (meio) prevalece e ganha maior importância 

que o resultado almejado, qual seja, a obtenção da proposta mais vantajosa para 

a Administração (fim) . 

Imperioso observar que, visto por este prisma, a interpretação literal desses 

comandos legais vai contra o entendimento da jurisprudência deste Tribunal, no 

sentido de que o edital não constitui um fim em si mesmo. Cito caso semelhante 

à situação ora tratada em que, por meio do Acórdão 1758/2003-TCU-Plenário, 

de minha relatoria, o TCU considerou regular a inclusão de documentos no 

processo licitatório, no ato da sessão, conforme autorizado pela pregoeira, no 

exercício de suas regulares atribuições, tratadas no art. 11, incisos XIII e XIV, do 

Decreto 3.555/2000. 

O edital de licitação constitui instrumento para a consecução das finalidades do 

certame licitatório, quais sejam, assegurar a contratação da proposta mais 

vantajosa para a Administração e a igualdade de oportunidade de participação 

dos interessados, nos termos do art. 3º, caput, da Lei 8.666/93. Dessa maneira, 

a interpretação e a aplicação das regras estabelecidas devem ter por norte o 



 

atingimento dessas finalidades, evitando-se o apego a formalismos exagerados, 

irrelevantes ou desarrazoados, que não contribuam para esse desiderato. 

As regras de licitações e a jurisprudência vêm evoluindo nesse sentido, sendo 

possível, por exemplo, ante à falta de juntada de comprovantes de regularidade 

fiscal pelo licitante, a consulta, pelo próprio agente público que conduz o 

certame, a sítios públicos em que constem tais documentos, nos termos do art. 

40, parágrafo único, do Decreto 10.024/2019. 

Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de documento 

"que deveria constar originariamente da proposta", prevista no art. 43, §3º, da 

Lei 8.666/1993, deve se restringir ao que o licitante não dispunha materialmente 

no momento da licitação. Caso o documento ausente se refira a condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue 

juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da proposta por 

equívoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar 

condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os 

princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para 

sanear os seus documentos de habilitação, resulta em objetivo dissociado do 

interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 

almejado (fim). 

Cito ainda o disposto no art. 64 da nova Lei de Licitações (Lei 14.133 de 1º de 

abril de 2021), que revogará a Lei 8.666/1993 após decorridos 2 anos da sua 

publicação oficial: 

"Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação." 

O dispositivo reproduz a vedação à inclusão de novos documentos, prevista no 

art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993; porém, deixa salvaguarda a possibilidade de 

diligência para a complementação de informações necessárias à apuração de 

fatos existentes à época da abertura do certame, o que se alinha com a 

interpretação de que é possível e necessária a requisição de documentos para 

sanear os comprovantes de habilitação ou da proposta, atestando condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame. 

Assim, nos termos dos dispositivos citados, inclusive do art. 64 da Lei 

14.133/2021, entendo não haver vedação ao envio de documento que não 

altere ou modifique aquele anteriormente encaminhado. Por exemplo, se não 

foram apresentados atestados suficientes para demonstrar a habilitação técnica 

no certame, talvez em razão de conclusão equivocada do licitante de que os 

documentos encaminhados já seriam suficientes, poderia ser juntado, após essa 

verificação no julgamento da proposta, novos atestados de forma a 

complementar aqueles já enviados, desde que já existentes à época da entrega 

dos documentos de habilitação. 



 

Todo o exposto demonstra que a jurisprudência evoluiu ao ponto de entender que a 

Administração deve abrir possibilidade da empresa que seria desclassificada por falhar com 

comprovação uma situação pré-existente o fazer, através do processo de saneamento dos 

documentos de habilitação. 

Importante ressaltar que no presente caso o saneamento não foi possível, devendo a 

Administração anular a desclassificação da recorrente e convocá-la para o saneamento.                         

2.2.1. DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA REFERENTE À INABILITAÇÃO DA RECORRENTE 

Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na comprovação 

necessária para o deferimento dos argumentos pelo julgador, faz-se necessário a elaboração de 

diligência com intuito de verificar o registro SICAF, e reclassificar a recorrente.  

2.3. OBRIGATORIEDADE DE RECLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE    

2.3.1. DO FORMALISMO MODERADO 

O pregoeiro ao inabilitar a recorrente acabou dando mais ênfase à forma do que o 

conteúdo, excedendo-se no formalismo. Isso porque a situação para comprovar a qualificação 

econômico-financeira da recorrente poderia ser vista e atestada através do Registro SICAF. 

Cabe ressaltar que o princípio da vinculação ao edital, que é diametralmente aposto 

ao do formalismo moderado não é absoluto, devendo ser relativizado com a exigência do edital é 

inútil ou ilegal. Cabe ao julgador ponderar quando deve aplicar um princípio em face do outro.  

Citamos, ainda, as seguintes decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça sobre o tema:  

Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, que não atendeu a 

formalidade prevista no edital licitatório, não lhe trouxe vantagem nem implicou 

prejuízo para os demais participantes, bem como se o vício apontado não 

interferiu no julgamento objetivo da proposta, não se vislumbrando ofensa aos 

demais princípios exigíveis na atuação da Administração Pública, correta é a 

adjudicação do objeto da licitação à licitante que ofereceu a proposta mais 

vantajosa, em prestigio do interesse público, escopo da atividade administrativa. 

(STF - RMS 23.714/DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. em 05.09.2000, 

publicado no DJ de 13.10.2000, p. 21) 

Não se pode perder de vista que a licitação é instrumento posto à disposição da 

Administração Pública para a seleção da proposta mais vantajosa. Portanto, 

selecionada esta e observadas as fases do procedimento, prescinde-se do puro 

e simples formalismo, invocado aqui para favorecer interesse particular, 

contrário à vocação pública que deve guiar a atividade do administrador. (STJ - 

ROMS 200000625558, rel. Min. José Delgado, publicado no DJ de 18/03/2002, 

p. 174) 



 

Consoante ensinam os juristas, o princípio da vinculação ao edital não e 

"absoluto", de tal forma que impeça o Judiciário de interpretar lhe, buscando lhe 

o sentido e a compreensão e escoimando-o de clausulas desnecessárias ou que 

extrapolem os ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa afastar, 

da concorrência, possíveis proponentes, ou que o transmude de um instrumento 

de defesa do interesse público em conjunto de regras prejudiciais ao que, com 

ele, objetiva a Administração. (STJ - MS 199700660931, rel. Min. Demócrito 

Reinaldo, publicado no DJ de 01/06/1998, p. 24).  

São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a adoção 

do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do 

procedimento licitatório:  

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida 

pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o 

elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência 

prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, por representar formalismo 

exagerado, com prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 – 

Plenário Data da sessão 22/07/2015 Relator JOSÉ MÚCIO MONTEIRO) 

Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à 

desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios, a 

Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, 

que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, 

respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. (Acórdão 357/2015 – Plenário Data da sessão 04/03/2015 

Relator BRUNO DANTAS) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 

dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 

seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 3381/2013 – Plenário Data da 

sessão 04/12/2013 Relator VALMIR CAMPELO) 

A inabilitação de licitantes por divergência entre assinaturas na proposta e no 

contrato social deve ser considerada formalismo exacerbado, uma vez que é 

facultada à comissão, em qualquer fase do certame, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. (Acórdão 

5181/2012 - Primeira Câmara Data da sessão 28/08/2012 Relator WALTON 

ALENCAR RODRIGUES)  

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio 

da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos 

objetivos descritos no art. 11 da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável:  

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 

pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais 

à proteção das prerrogativas dos administrados. (ACÓRDÃO Nº 357/2015 – 

TCU – Plenário)  



 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 5º da lei 14.133/2021 que 

dispõe sobre a vinculação da Administração as normas e condições do edital. Trata-se de solução 

a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios:  

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do 

interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a 

outros princípios. (Acórdão 119/2016- TCU - Plenário)  

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são 

incompatíveis entre si. Diante de um conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento 

convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a adoção de um não provoca a aniquilação 

do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas seguintes decisões do Tribunal 

de Contas da União:  

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo 

as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde 

que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, 

serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 

dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 

seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara)  

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso 

concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de 

vista os aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, 

podendo variar de um caso para outro. 

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um 

meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson 

Dallari: a “licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor 

de edital”. 

Desta forma, devidamente comprovado a exigência desarrazoada do pregoeiro do 

certame cabe a anulação deste ato.          

2.4. DA LEGALIDADE DE ABRIR PROCEDIMENTO DE DILIGÊNCIAS  

O Tribunal de Contas da União entende irregular a desclassificação de proposta 

vantajosa à Administração por ocorrência de baixa materialidade:  

É irregular a desclassificação de proposta vantajosa à Administração por erro de 

baixa materialidade que possa ser sanado mediante diligência, por afrontar o 

interesse público. (ACÓRDÃO 2239/2018 – PLENÁRIO, Relator Ana Arraes)  

É evidente que, neste caso, o pregoeiro deveria ter realizado diligência para requerer 

que a licitante, esclarecesse possíveis dúvidas quanto ao ocorrido.  



 

Nesse sentido, já opinou a Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, 

conforme parecer na íntegra em anexo e trecho importante a seguir:  

Com base nos princípios do formalismo moderado e da busca pela verdade 

material, conclui-se pela legalidade de a Administração efetuar diligências 

administrativas para completar documentação não entregue pelo licitante, 

quando estes documentos estão disponíveis na internet, podendo consultar o 

sítio eletrônico oficial do órgão emitente da certidão e comprovar a regularidade 

do licitante.  

[...] 

Há, inclusive, a notícia informal de que alguns pregoeiros efetuariam a referida 

diligência, a fim de assegurar o sucesso do certame. Esta conduta condiz com 

as diretrizes traçadas pela Lei Estadual nº 15.178/18, que “cria mecanismos de 

desburocratização no âmbito da Administração Pública do Estado”, e, no seu 

art. 2º, V, define que são diretrizes da lei “reduzir as exigências burocráticas 

desnecessárias, redundantes e ineficientes”. Também parece estar alinhada 

com a Medida Provisória nº 881/2019. 

[...] 

Nesse passo, com base nos princípios do formalismo moderado e da busca pela 

verdade material, conclui-se pela legalidade de a Administração efetuar 

diligências administrativas para completar documentação não entregue pelo 

licitante, quando estes documentos estão disponíveis na internet, podendo 

consultar o sítio eletrônico oficial do órgão emitente da certidão para comprovar 

a regularidade do licitante. Nesse caso, não será penalizar o licitante, pois a falta 

estará devida e legitimamente suprida pela Administração Pública. (Procuradora 

do Estado Dra Helena Beatris Cesarino Mendes Coelho, em 31/10/2019)  

Nesse ponto, evidente que a Administração Pública deve proceder a diligências para 

complementar documentos, nos casos em que tais documentos estão disponíveis, normalmente 

pela internet. Sobre o tema, dispõe o art. 64, da Lei nº 14.133/2021:  

" Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas."  

Ao enfrentar a questão, Marçal Justen Filho leciona:  

"Há uma forte tendência ao reconhecimento de que defeitos puramente formais 

poderão ser sanados, especialmente quando não existir controvérsias 

relativamente à situação fática. Assim, a apresentação de certidão destinada a 

comprovar situação inquestionável, constante em cadastros públicos, tende a 

ser admitida. Se o sujeito não se encontra falido, mas deixou de apresentar o 

documento adequado, seria um formalismo excessivo promover a sua 

inabilitação.  

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Contas da União:  

"REPRESENTAÇÃO FORMULADA POR LICITANTE. SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES PRATICADAS PELAS (OMISSIS). INCLUSÃO DE 



 

CERTIDÃO EXTRAÍDA PELA INTERNET DURANTE A SESSÃO PÚBLICA. 

POSSIBILIDADE. CONHECIMENTO. NEGADO PROVIMENTO. 

ARQUIVAMENTO. [...] 

Relatório do Ministro Relator... À vista dos preços inferiores cotados pela 

empresa, a Pregoeira, no uso de suas atribuições e conforme item 9.10 do Edital 

(vide item 2.2 supra) e art. 11, inciso XIII do Decreto nº 3.555/2000, autorizou a 

extração da documentação pela Internet na sessão. 7. Cumpre informar que tal 

certidão é rotineiramente fornecida no site da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional/Ministério da Fazenda, bastando preencher os campos indicados com 

o número do CNPJ e o nome completo da empresa. Ademais, a veracidade das 

informações constantes da dita certidão ou da manutenção da condição 

‘negativa’ pode ser conferida, a qualquer momento, na página 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br, não persistindo dúvidas quanto à autenticidade 

e validade do documento assim obtido. (Acórdão nº 1758/03-Plenário) 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo 

as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde 

que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, 

serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) 

 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 

dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 

seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara)  

O esclarecimento de possíveis dúvidas quanto o objeto deste recurso pode (e deve) 

ser feito com uma simples diligência, que ajudará a Administração a decidir pela procedência ou 

não do presente recurso.  

Há possibilidade da comissão ou autoridade competente promover diligência, para 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, conforme artigo 64, I da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

A realização de diligência é realizada sempre que a comissão julgadora, ou 

autoridade competente em presidir o certame, esbarra em alguma dúvida, sendo mecanismo 

necessário para afastar imprecisões e confirmação de dados contidos nas documentações 

apresentadas pelos participantes do processo licitatório. 

A diligência já deveria ter sido feita, pois não há discricionariedade da Administração 

em optar ou não pela realização de diligência, sempre que houver dúvidas sobre alguma 

informação, tal providência se torna obrigatória. Com brilhantismo e clareza, Marçal Justen Filho 

leciona:  

A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da Administração, a 

ser exercitada segundo juízo de conveniência e oportunidade. A relevância dos 

interesses envolvidos conduz à configuração da diligência como um poder-dever 

da autoridade julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos 

relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a documentação 

apresentada, é dever da autoridade julgadora adotar as providências 

apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável por meio de 

diligência será obrigatória a sua realização.” (Marçal Justen Filho, Comentários 



 

à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 16ª ed, Revista dos Tribunais, 

São Paulo, 2014, pág. 804.)  

Comumente se questiona a possibilidade de juntar documentos durante a realização 

de diligência, tal altercação decorre de uma interpretação equivocada do texto legislativo, isto 

porque o art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021 preconiza que:  

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.  

Deste modo, a correta interpretação é de que a vedação para inclusão de 

documentos, restringe-se somente a inclusão de documentos que deveriam ser entregues 

inicialmente, por conseguinte, admitindo a inclusão de qualquer outro documento que sirva como 

complemento necessário a elucidação de obscuridades, dúvidas ou, até mesmo, veracidade dos 

documentos já apresentados. Exemplo típico é o caso da inclusão de notas fiscais ou contratos 

que visam esclarecer a quantidade fornecida de determinado material, quando o atestado de 

capacidade técnica é omisso, ou dúbio, em relação a quantidade fornecida. 

Nas palavras de Ivo Ferreira de Oliveira, a diligência visa:  

(…) oferecer meios para que a Comissão de Licitação ou a Autoridade Superior 

possa promover inquirições, vistorias, exames pertinentes a questões que 

eventualmente surjam e até autorizar a juntada de documentos, permitindo à 

Comissão ou à Autoridade julgar corretamente o certame, graças aos 

esclarecimentos que a diligência lhe propiciou, mas sem perder de vista os 

princípios constitucionais e legais que norteiam o processo licitatório. (Ivo 

Ferreira de Oliveira, Diligências nas Licitações Públicas, Curitiba, JM Editora, 

2001, p. 24.)  

Isto é afirmado pois a diligência não está condicionada a autorização prévia no 

instrumento convocatório ou ao pleito do particular, em verdade deve ser realizada de ofício 

visando salvaguardar a Supremacia do Interesse Público. Todavia, nada impede que na omissão 

da Administração, haja provocação do interessado para sua realização e quando suscitada será 

obrigatória, excetuada a decisão motivada e satisfatória que justifique a negativa. 

Desta forma cabe a Administração promover a diligência ou justificar sua negativa.       

3. DOS PEDIDOS  

Receber o recurso administrativo e, ao final, seja dado provimento para:   



 

a) Declarar a recorrente vencedora pelo cumprimento integral de cláusulas 

editalícias e da legislação pertinente.   

b) Que sejam anuladas todas as fases da licitação ocorridas após o ato ilegal, 

convocando as empresas para nova sessão pública. 

Requer-se também que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-

mails, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de 

nulidade. 

                                                  Nestes termos pede deferimento. 

Serra (ES), 19 de janeiro de 2024. 

 

 



 

 

 

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

CNPJ: 45.329.312/0001-81 

 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual: 

 

JONATAN RIBEIRO LEMOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 09/01/1989, 

portador da Carteira de Identificade n° 28460149, MT/MG, inscrito no CPF n° 084.043.836-

26, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte - MG, na RUA Sorocaba, nº 614, 

Piratininga (Venda Nova), CEP: 31573-020. 

 

Único sócio da sociedade limitada “YING IMPORTACAO E EXPORTACAO DO 
BRASIL LTDA”, com sede na Rodovia Darly Santos, nº 4000, Galpao 01-B, Sala 03, Darly 

Santos, Vila Velha/ES, CEP: 29103300, registrada na JUCEES sob o n°. 32202888874 e 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 45.329.312/0001-81, resolve proceder com a 

alteração contratual, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

 

Cláusula Primeira - Altera-se o nome empresarial da sociedade que passa a ser: “BT 
COMERCIO INTELIGENTE LTDA”. 
 

Parágrafo Único - A sociedade usará a expressão “BT COMERCIO INTELIGENTE” 

como nome fantasia. 

 

Cláusula Segunda - Altera-se o endereço da sociedade que passa a ser na Avenida 

Setecentos, S/N, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, 

Serra/ES, CEP: 29.161-414. 

 

Cláusula Terceira - A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão 

e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de 

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de pneumáticos 

e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre 

outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), Comércio varejista 

de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, 
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Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 

persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas 

térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio varejista de livros, 

Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, Comércio varejista 

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio 

varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e 

equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos, 

Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as 

seguintes atividades: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, 

exaustão e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de 

água, de ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de 

pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de 

ferragens e ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de 

madeira, entre outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção 

não especificados anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista 

de artigos de colchoaria, Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de 

artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, 

cortinas e persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, 

porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, 

louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio 
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varejista de livros, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de 

brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e 

acessórios, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos 

saneantes domissanitários, Comércio varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de 

outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 

sem operador (máquinas e equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista 

de artigos esportivos, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de 

viagem. 

 

Codificação das atividades econômicas 

 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente; 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 
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47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador; 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados; 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Cláusula Quarta - O sócio único delibera alterar o contrato social no que tange a 

formalidade de integralização do capital social, constante na cláusula quinta do documento 

arquivado em 17/02/2022, sob o nº 32202888874, protocolo 220226571 de 17/01/2022,  que 

foi registrada a subscrição do capital no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na qual a 

integralização de R$ 15.000,00 (quinze mil) seria de imediato e o valor de R$ 85.000,00 

(oitenta e cinco mil reais), até o dia 31/12/2022, sendo o correto considerar conforme redação 

a seguir: 

 

“O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 

mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito, 

neste ato, com prazo até a data de 30/06/2023 para integralização, em moeda corrente 

nacional, distribuído da seguinte forma:” 

 

Nome do Sócio Qtd Quotas R$ % 

Jonatan Ribeiro Lemos 100.000 100.000,00 100 

Total: 100.000 100.000,00 100 

 

Cláusula Quinta - Admita-se na sociedade: LUCAS GRIEBELER SANDI, brasileiro, 

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Lages/SC, nascido 

em 30/07/1994, portador da Carteira de Identidade sob o n° 09146557954 SSP/SC, inscrito no 

CPF sob o n° 091.465.579-54, residente e domiciliado à Rua Orlando Ribeiro Schmidt, N° 

100, Casa 08, Lages, Santa Catarina, CEP: 88.512-345. 
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Cláusula Sexta - O sócio JONATAN RIBEIRO LEMOS, já qualificado acima, não 

desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cedendo e transferindo por 

venda a totalidade de suas quotas, formado por 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 

(um real) cada uma, perfazendo um total de 100.000,00 (cem mil reais), ao novo sócio 

LUCAS GRIEBELER SANDI. 

 

Parágrafo Único - Por este ato também, o sócio que se retira dá a mais ampla e rasa quitação 

de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na 

sociedade. 

 

Cláusula Sétima - O capital social permanece inalterado em seu valor, tanto na quantidade 

das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide, sendo que por força de cessão e 

transferência das quotas, passa a ser distribuído da seguinte forma: 

 

Nome do Sócio Qtd Quotas R$ % 

Lucas Griebeler Sandi 100.000 100.000,00 100 

Total: 100.000 100.000,00 100 

 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade empresária limitada será exercida por 

LUCAS GRIEBELER SANDI, que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de 

representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre 

no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais 

em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum 

acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

 

Cláusula Nona Em virtude das alterações supracitadas, consolida-se o contrato social 

conforme segue: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

 

LUCAS GRIEBELER SANDI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, empresário, natural de Lages/SC, nascido em 30/07/1994, portador da Carteira de 

Identidade sob o n° 09146557954 SSP/SC, inscrito no CPF sob o n° 091.465.579-54, 

residente e domiciliado à Rua Orlando Ribeiro Schmidt, N° 100, Casa 08, Lages, Santa 

Catarina, CEP: 88.512-345. 

 

Único sócio da sociedade limitada “BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA”, com sede 

na Avenida Setecentos, S/N, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da 

Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-414, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 

- JUCEES sob o n°. 32202888874 e devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 

45.329.312/0001-81, resolve consolidar o Contrato Social, conforme as cláusulas e condições 

abaixo: 

 

DO NOME EMPRESARIAL 

 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará como nome empresarial: BT COMERCIO 

INTELIGENTE LTDA, e usará a expressão BT COMERCIO INTELIGENTE como 

nome fantasia. 

 

DA SEDE 

 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Setecentos, 

S/N, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 

29.161-414. 

 

DO OBJETO SOCIAL 

 

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão 

Página 6 de 13



 

 

 

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

CNPJ: 45.329.312/0001-81 

 

e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de 

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de pneumáticos 

e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre 

outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), Comércio varejista 

de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, 

Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 

persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas 

térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio varejista de livros, 

Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, Comércio varejista 

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio 

varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e 

equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos, 

Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) são exercidas as seguintes 

atividades: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão 

e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de 

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de pneumáticos 

e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre 

outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), Comércio varejista 

de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e 
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suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, 

Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 

persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas 

térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio varejista de livros, 

Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, Comércio varejista 

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio 

varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e 

equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos, 

Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem. 

 

Codificação das atividades econômicas 

 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
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eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente; 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador; 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados; 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem. 

 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 11/02/2022 e seu prazo de 

duração será por tempo indeterminado. 

 

DO CAPITAL 

 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 

(cem mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito, com 

prazo até a data de 30/06/2023 para integralização, em moeda corrente nacional, distribuído 

da seguinte forma: 

 

Nome do Sócio Qtd Quotas R$ % 

Lucas Griebeler Sandi 100.000 100.000,00 100 

Total: 100.000 100.000,00 100 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade empresária limitada será exercida por 

LUCAS GRIEBELER SANDI, que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de 

representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre 

no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais 

em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum 

acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros 

ou perdas apuradas. 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

 

Cláusula Oitava - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

 

DO PRÓ LABORE 

 

Cláusula Nona - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o 

sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
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Cláusula Décima – Por deliberação, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 

do ano, a partir do resultado do período apurado. 

 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

 

Cláusula Décima Primeira - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do 

Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 

suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 

 

DA CESSÃO DE QUOTAS 

 

Cláusula Décima Segunda - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

DA RESPONSABILIDADE 

 

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

DA REGÊNCIA SUPLETIVA 

 

Cláusula Décima Quarta - Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade 

pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do 

Código Civil. 
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DO FORO 

 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra - ES, para qualquer ação 

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma 

única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 

Espírito Santo. 

 

Serra - ES, 30 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

 

JONATAN RIBEIRO LEMOS 

 

 

 

 

LUCAS GRIEBELER SANDI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ n° 45.329.312/0001-81, sediada na Avenida Setecentos, s/n Sala 04 Galpão 17 - 
Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-414, neste ato representado pelo 
seu representante Lucas Griebeler Sandi, inscrito no CPF n. 091.465.579-54, residente na Rua 
Orlando Ribeiro Schmidt, 100, Bairro Santa Catarina, em Lages/SC, 88512-345. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 35.917, endereço eletrônico 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, pelo nº 114.449A e do 
Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com 
endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-
216, em Lages/SC. 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e  efende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 
ou separadamente com o substabelecido. 

Serra (ES), 20 de janeiro de 2023. 
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